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Ata da 32ª (trigésima segunda) Sessão ordinária do 01º (primeiro) Período 

Legislativo Ordinário, da 21ª (Vigésima primeira) Legislatura da Câmara Municipal de 

Itapemirim Estado do Espírito Santo, realizada no dia 08 de outubro 2025, na sede 

do Legislativo, situado na Rua: Adiles André, s/n, Serra Mar, Itapemirim–ES, sob a 

Presidência do Vereador Tiago Faria Leal, À hora regimental, foi registrada a 

presença dos seguintes vereadores: Alcione de Amorim Gomes, Delson de Souza 

Carneiro, Estevão Silva Machado, Joceir Cabral de Melo, Leandro Batista dos 

Santos, Lenildo Henriques, Lucas Silva Soares, Paulo de Oliveira Cruz Neto, 

Renildo Nascimento Peçanha, Tiago Faria Leal, Vandilson Tomás de Araújo e 

Weder Gomes Benevides. A sessão teve início com os cumprimentos do Presidente 

a todos presentes, leitura dos vereadores presente e da Bíblia. Considerações 

iniciais: Vereador Paulo Neto solicitou um minuto de silêncio pelo falecimento da 

senhora Marina Marvila da Comunidade de Candéus; Vereador Presidente Tiago 

Leal solicitou um minuto de silêncio pelo falecimento da senhora Nadir de Lima 

Carvalho tia do servidor Manoel; Vereador Leandro Batista solicitou um minuto de 

silêncio pelo falecimento do amigo Alan da comunidade da Cohab e senhor Getúlio 

morador de Brejo Grande; O Presidente Tiago Leal agradeceu as servidoras que 

ornamentaram a Casa em menção ao outubro Rosa mês de conscientização contra o 

câncer de Mama. Vereador Paulo Neto solicitou ao Presidente Tiago e demais 

vereadores para ceder seu tempo de 05 minutos no pequeno expediente para o 

senhor alemão usar na Tribuna Livre, na qual no momento oportuno será submetido 

ao Plenário. Após seguiu com o MATERIAL DE EXPEDIENTE: Indicação Nº 

24/2025. Ementa: Indico instalação de câmeras de vídeo-monitoramento para fins de 

segurança, na Av. Rafael Vales dos Reis, ES-490 em frente a 1ª Igreja Batista e 

Oficina Andi Motos em Campo Acima, neste Município. Autoria: Vereador Estevão 

Silva Machado. Indicação Nº 153/2025. Ementa: Indico que viabilize estudos e 

elaboração de projeto, a fim de Desapropriar um terreno para a construção de uma 

creche no Bairro MARAGUÁ, neste município. Autoria: Vereador Joceir Cabral de 

Melo. Indicação Nº 472/2025. Ementa: Indica instalação de câmeras de vídeo-

monitoramento externo, do tipo utilizado em postes de vigilância pública, nas 

imediações da Escola de Barbados, neste Município. Autoria: Vereador Leandro 

Batista dos Santos. Indicação Nº 476/2025. Ementa: INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, Gênesis Alves Bechara, que empreenda esforços junto à Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo, em articulação com as demais secretarias 

competentes, a adoção das providências administrativas e técnicas necessárias à 

retomada das obras de relevante interesse público no distrito de Itaipava, atualmente 

paralisadas. Autoria: Vereador Paulo de Oliveira Cruz Neto. Indicação Nº 
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477/2025. Ementa: INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, 

que empreenda esforços junto à Secretaria Responsável que seja determinada a 

manutenção e liberação da rampa de acesso localizada na orla da praia, de forma a 

garantir o livre embarque e desembarque de salva-vidas e Bombeiros, Neste 

Município. Autoria: Vereador Lucas Silva Soares. Indicação Nº 478/2025. Ementa: 

INDICO A Instalação de Extensão de Rede Elétrica para atendimento nas ruas, Elias 

Ferreira Benevides e Magnólia do Nascimento, bairro do Gomes, Município de 

Itapemirim. Autoria: Vereador Weder Gomes Benevides. Indicação Nº 480/2025. 

Ementa: INDICO: Instalação de um redutor de velocidade (quebra-mola) na Avenida 

Rafael Vale do Reis, em frente à oficina Kiko’s Motos, na chegada do Bairro, Campo 

Acima, neste Município. Autoria: Vereador Vandilson Tomás de Araújo. Indicação 

Nº 481/2025. Ementa: Indica a revitalização da praça localizada no bairro Jardim 

Paulista, com a instalação de playground infantil e uma academia popular. Autoria: 

Vereador Delson de Souza Carneiro. Indicação Nº 483/2025. Ementa: Indica 

Realização de estudos técnicos e elaboração de projeto visando à implantação de 

Quebra-molas, no Bairro Odin Moreira 2, neste município de Itapemirim. Autoria: 

Vereador Tiago Faria Leal. Projeto de Lei Ordinária Nº 71/2025. Ementa: Institui o 

Dia do “Insanos Moto-clube do Brasil”, neste município. Autoria: Vereador Estevão 

Silva Machado. Projeto de Lei Ordinária Nº 74/2025. Ementa: dispõe sobre a 

obrigatoriedade de instalação de câmeras de monitoramento no interior dos veículos 

de transporte escolar municipal de Itapemirim/ES. Autoria: Vereador Paulo de 

Oliveira Cruz Neto. Após seguiu com a TRIBUNA LIVRE: Secretária da Defesa 

Social Acedina Maria de Souza: Os questionamentos solicitados a secretaria 

Acedina seguiu em tópicos na qual a mesma respondeu de acordo em ordem: 01º 

qual a situação atual do concurso público municipal da Guarda Municipal, a 

secretaria respondeu que o concurso público da Guarda Civil Municipal teve seu 

início em 2019 na qual passaram 05 anos de gestões anteriores e não houve 

qualquer ação para concluir com eficiência e eficácia o certame, o Prefeito Geninho e 

equipe assumiram o comando do município em 01 de janeiro de 2025, e nesse 

período a SEDESO Secretária Municipal de Defesa Social realizou um levantamento 

completo dos processos administrativos relacionados ao concurso com verificação da 

legalidade dos atos, a realização do curso de formação está prevista para o ano de 

2026 com data a ser definida no edital específico da 4ª etapa e após conclusão 

seguirá todas as demais etapas legais prevista no concurso público; 02º Há estudos 

ou planejamento para abertura de um novo concurso público para a Guarda 

Municipal para suprir a demanda com mais efetivos no município e qual o 

cronograma previsto, a secretaria respondeu que a previsão de realização de 
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concursos públicos nos demais anos da gestão do Prefeito Geninho conforme Plano 

de Governo: Abertura de um novo concurso público específico para Guarde Civil de 

Municipal está condicionada a conclusão de um concurso público iniciado em 2019 

que está em andamento ainda, a Secretária Municipal de Defesa Social só poderá 

abrir concurso público para o cargo 02 anos após a homologação do resultado final 

desse concurso público em aberto ou se no tempo não houver mais candidato a 

serem chamados na lista do concurso 2019; 03º Armamento da Guarda Municipal 

quais os impedimentos para serem utilizadas, a secretaria respondeu que durante 

gestões passadas o município recebeu doação de armas de fogo destinada a guarda 

civil municipal com o objetivo de fortalecer as ações de segurança pública e 

proporcionar melhores condições aos agentes que foram incorporados e pertencem 

ao Patrimônio Público Municipal. 04º segurança nas Escolas, quais as medidas que 

estão sendo tomadas, asecretaria respondeu que a segurança escolar obedece a 

um cronograma e planejamento realizado e adequado constantemente de acordo com 

a realidade de cada escola e localidade que são empenhados da guarda civil 

municipal e patrimonial, nas demandas de maior periculosidade foi disponibilizado um 

contato direto com o comando da Guarda patrimonial e com a central de operações 

para atendimento de ocorrências.  05ª uniforme e equipamento para a guarda 

patrimonial, qual a situação da disponibilização e manutenção, a secretaria 

respondeu que nas gestões anteriores do Prefeito Geninho não foram instituídas 

formalmente a padronização e uso de uniformes e equipamentos para a categoria 

guardas patrimoniais, na atual gestão o prefeito Geninho e equipe estão mantendo 

diálogo com a categoria guarda patrimonial com a finalidade de avançarmos com esse 

tópico e atendermos com eficiência e eficácia os anseios dos servidores que 

compõem a guarda patrimonial. Presidente Tiago: Relatou que o cargo da categoria 

Guarda Patrimonial foi colocado em extinção em 2018 e devido a isso qualquer 

avanço que tentem é esbarrado na lei na qual estão tentando revogar, mas tem 

convicção que o processo já está avançando com a parceria da Câmara e vereadores 

irão conseguir reverter essa situação colocando o cargo novamente na ativa e 

posteriormente buscar as melhorias que tanto almejam. 06ª existência de 

planejamento para novo concurso para guarda patrimonial, a secretaria 

respondeu que não há como falar de segurança municipal sem atuação da guarda 

civil municipal e patrimonial, destacou que em decorrência de legislação promulgada 

nas gestões anteriores, o cargo guarda patrimonial foi colocado em extinção, apesar 

da existência de diversos planejamento e estudos sobre concurso para guarda 

patrimonial, não há como dar segmento enquanto não houver a reversão do cargo ora 

em extinção para vigente e está em análise. 07ª posicionamento de concurso 
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público para o cargo de Guarda-vidas, a secretaria respondeu que tal qual como 

o cargo de guarda patrimonial não há como realizar concurso público para o cargo de 

guardas-vidas no cenário atual, uma vez que o cargo foi extinto em razão de leis 

promulgadas por gestões anteriores, a Lei Complementar Nº 161/2013 dispõe sobre a 

contratação de pessoal de caráter eventual para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público até o limite de 80 pessoas. 08ª situação de uniformes 

e equipamentos para os Guardas-Vidas, a secretaria respondeu que na atual 

gestão já foi realizado um levantamento completo dos materiais e uniformes 

necessários aos guarda-vidas que atuam ou atuarão no município identificando as 

principais carência e demandas operacionais de equipe salva mar. Vereador Paulo 

Neto: Agradeceu a secretaria pelos esclarecimentos, perguntou se o processo do 

guarda-vidas será antes do verão; comentou sobre as escolas que estão desasistidas. 

Após seguiu com o PEQUENO EXPEDIENTE: Vereador Renildo: Cumprimentou a 

todos, quis chamar atenção e pedir ajuda ao Prefeito, ao secretário e sub-secretário 

de pesca sobre a pescaria fraca na época do vento nordeste e tentasse dar uma 

cesta básica para ajudar os pescadores que não estão podendo sair para o mar por 

causa do tempo e pelas embarcações que foram presas pelo IBAMA; falou sobre o 

protocolo que o Posto 03 Golfinhos entregou na Prefeitura com toda documentação 

necessária para que possa trabalhar na venda de óleo diesel para as embarcações e 

até o momento não fizeram o contrato e não conversaram que inclusive tem um valor 

a receber da gestão passada, e atualmente só tem um posto de gasolina atendendo 

as embarcações cadastradas forçando o pescador a ter que comprar naquele posto, 

considera uma concorrência desleal. Vereador Presidente Tiago Leal: 

Cumprimentou a todos, agradeceu a toda equipe de serviços públicos, secretário 

Flávio, Bernardo, Ricardo e equipe da EDP que estiveram no Bairro Santo Antônio 

que realizaram cortes e podas de algumas árvores que devido a vento fortes estavam 

trazendo grandes transtornos com quedas de energia, parabenizou o Executivo, o 

Prefeito Geninho, toda equipe do governo, secretários e todos os envolvidos  pelo 

destaque do Município alcançar índice de transparência governamental pública 

saltando de 34,2 em 2012 para 97,3. O tempo de fala do vereador Paulo Neto foi 

submetido ao plenário para ser usado pelo senhor José Carlos, sendo aprovado pelos 

vereadores. TRIBUNA LIVRE: José Carlos: Cumprimentou a todos, agradeceu o 

tempo disponibilizado pelo vereador Paulo Neto, disse ter protocolizado na Casa 

algumas observações dentro do município de Itapemirim e não está sendo atendido 

no litoral, sente que há uma falta de vontade muito grande, considerado improbidade, 

sente-se lesado pelo município e tem uma certa divergência com os secretários 

relacionado as respostas de acordo com o decreto do prefeito sobre a orla; comentou 
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sobre a segurança pública e o abaixo assinado que a sociedade civil do município de 

Itapemirim estão buscando para um projeto de lei de Escola Cívico Militar para o 

município de Itapemirim, estão passando em cada distrito do município. Após seguiu 

com o PEQUENO EXPEDIENTE: Vereador Joceir: Cumprimentou a todos, solicitou 

ao prefeito que olhasse para a comunidade de Córrego do Ouro e Rio Muqui Pedra 

com atendimento médico no Posto e terminar a creche. Vereador Lucas: 

Cumprimentou a todos, parabenizou o Presidente Tiago Leal pelo trabalho que 

estaria realizando na Casa e conduzindo com seriedade, parabenizou todos os 

funcionários que movimentam a Casa, parabenizou a Guarda Municipal presente na 

sessão, solicitou ao prefeito o quantitativo da guarda nas Ruas para inibir a presença 

dos meliantes e irão trabalhar para não acontecer esse tipo de acidente. Após seguiu 

com o GRANDE EXPEDIENTE: Vereador Vandilson: Cumprimentou a todos, disse 

ser grato a Deus por tudo que tem feito, falou da necessidade e importância da 

indicação Nº 480/2025 de sua autoria, solicitou a secretária Acedina e o secretário de 

Obras Renan que são responsáveis e podem ajudar nessa situação, disse que 

sempre ajudou o povo antes mesmo de ser vereador, sabe que os vereadores são 

criticados, cobrados, mas as pessoas não conhecem suas vidas e não irá discutir em 

rede social. Vereador Leandro: Cumprimentou a todos, solicitou ajuda dos demais 

vereadores para resolver a situação na Região de Itapecoá, Timbó, João da Lancha, 

Luanda e adjacentes que está desassistida por diversas situações como saúde, 

estradas e outras mais e possam ser unir para resolver e possam ter atendimento em 

todas as áreas; solicitou ao secretário do Interior preparar as estradas no período de 

chuva que está por vim, pois com planejamento tudo pode evoluir; parabenizou os 

servidores da Casa pela arrumação da Casa no período da campanha de outubro 

rosa e novembro azul; falou da indicação de sua autoria sobre motivação para doação 

de sangue. Vereador Paulo Neto: Glorificou o nome de Deus, cumprimentou a todos, 

em especial a Polícia Legislativa e a guarda municipal presente e torna o recinto mais 

seguro; falou sobre a indicação Nº 476/2025  que trará qualidade de vida e dignidade 

para o distrito populoso de Itaipava que dobra durante o verão; mencionou sobre o 

Terminal Pesqueiro que pode gerar rendas que pode ser uma feira no verão; falou 

sobre a fábrica de gelo que foi inauguarada diversas vezes e continua sem produzir; 

falou sobre os cachorros da Patrulha Animal; falou sobre a situação da Escola Elvira 

que possa dar dignidade aos alunos; falou sobre a cesta básica com falta de itens. 

Após deu início a ORDEM DO DIA: Veto Nº 03/2025. Ementa: Pelo presente, 

encaminho a esta Egrégia Casa Legislativa as razões do veto integral ao constante 

Autógrafo de Lei nº 039/2025, oriundo do Projeto de Lei nº 017/2025, de autoria do 

nobre Vereador Paulo de Oliveira Cruz Neto, que “Dispõe sobre a Carteira Municipal 
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de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – CIPTEA, conforme 

legislação federal. Autoria: Poder Executivo Municipal. O presente veto deu sua 

publicidade e apreciação na 31ª sessão ordinária de 01 de setembro de 2025 após 

encaminhado para parecer jurídico e comissão permanente colejur que foram 

favoráveis, seguiu em discussão única. Vereador Paulo Neto: Considera o projeto de 

lei acima citado muito importante, pois a carteira dispensa laudo, filas, dando 

dignidade aos cidadãos e votou pela derrubada do veto, solicitou aos vereadores para 

acompanhar e o Executivo possa valer a lei. O veto seguiu em votação sendo 

derrubado. Veto Nº 01/2025. Ementa: Pelo presente, encaminho a esta Egrégia Casa 

Legislativa as razões do veto integral ao constante Autógrafo de Lei nº 031/2025, 

oriundo do Projeto de Lei nº 039/2025, de autoria do nobre Vereador Lucas Silva 

Soares, que “Institui o Programa de Limpeza e Revitalização da Lagoa Guanandy 

(Gomes), localizada no Distrito de Itaipava, no Município de Itapemirim/ES”. Autoria: 

Poder Executivo Municipal. O presente veto deu sua publicidade e apreciação na 

31ª sessão ordinária de 01 de setembro de 2025 após encaminhado para parecer 

jurídico e comissão permanente colejur que foram favoráveis, seguiu em discussão 

única. Vereador Paulo Neto: Disse ser a favor da derrubada do veto por ser uma lei 

muito importante. Vereador Lucas: Disse ter procurado o jurídico da Casa, fizeram 

um levantamento na qual foi dito não ser inconstitucional e solicitou o apoio dos 

vereadores para darem continuidade ao projeto. Vereador Estevão: Disse que 

acompanharia os nobres colegas vereadores, disse serem limitados e não podem 

fazer leis gerando despesas para o Executivo, e para não gerar esse incomodo 

precisam fazer projetos autorizativos para serem realizadas de acordo com a 

possibilidade do Executivo. O veto seguiu em votação sendo derrubado. Projeto de 

Lei Ordinária Nº 70/2025. Ementa: institui o “Dia da Gastronomia" no âmbito do 

Município de Itapemirim e dá outras providências. Autoria: Vereador Tiago Faria 

Leal. O presente PLO deu sua publicidade e apreciação na 21ª sessão ordinária, após 

encaminhado para parecer jurídico e comissão permanente colejur que foram favoráveis, 

seguiu em 1ª discussão. Vereador Presidente Tiago Faria Leal comentou ter feito o referido 

projeto com base em uma conversa com a AGATI Associação Gastronômica Turistica de 

Itapemirim e na importância que a gastronomia tem na região com potencial no setor 

pesqueiro, assim como a típica galinha caipira do interior de Itapemirim e com tendência 

turística na qual são interligados, dessa forma fomentando o turismo na região, solicitou aos 

vereadores que votassem a favorável. Vereador Paulo Neto: Concordou com o referido 

projeto, parabenizou o Presidente Tiago pela iniciativa e votará a favor. O PLO seguiu em 1ª 

votação sendo aprovado. Considerações finais: Não houve. O Presidente Tiago Faria 

Leal agradeceu a presença de todos e não havendo mais a ser tratado, declarou em 

nome de Deus encerrada a presente sessão.  
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_________________________                                              ____________________                                                                                    
       Tiago Faria Leal                                                                  Lucas Silva Soares 
           Presidente                                                                 Vice-Presidente 

 

DEMAIS EDIS: 
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